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1. HISTÓRICO Comunicado ao Pleno em 15/08/84 

1.1 O "Liceu Pasteur"- São Paulo, pelo seu Diretor, dirigiu-se a este 

Conselho Estadual de Educação, a fim de solicitar equivalência 

de estudos dos seus alunos, beneficiando-se do explicitado no Parecer CLN 

nº 2053/81. 

1.2 O Curso Experimental bilíngüe do Liceu Pasteur foi cria-

do, sob jurisdição federal, em 1967, de acordo com o Parecer CEE 290/67. Mi-

nistra da 5ª série do 1ºgrau a 3ª série do 2º grau e tem como objetivo de-

senvolver o intercâmbio cultural franco-brasileiro. 

1.3 As quatro primeiras séries do 1º grau do Curso Experimen-

tal Bilíngüe não foram incluídas na experiência pedagógica. Os alunos são ad-

mitidos na 5ª série após realizarem exames de admissão. Carece, então, re-

gularizar a situação dos alunos em relação às quatro primeiras séries do 

1º grau. 

2. APRECIAÇÃO 

O Parecer CFE 556/76 do Consº Paulo Nathanael Pereira de 

Souza deixa bem clara a esfera de competência a que pertence o Liceu Pas-

teur". O seu Curso Experimental Bilíngue,sob jurisdição federal, exclui-se 

às determinações do Conselho Estadual de Educação. 

Embora seja clara a intenção do Liceu Pasteur em incluir 

na experiência pedagógica as quatro primeiras séries, ainda permanecem e-

las fora do contexto, que o caracteriza como escola livre. 

Os alunos matriculados nas quatro primeiras séries te-

rão continuidade no próprio Liceu,após serem submetidos a exames de admissão 

a fim de poderem prosseguir na 5ª série. Caso contrário, necessitarão 

solicitar aproveitamento dos estudos se pedirem transferência para es-

tabelecimento filiado a nossso sistema de ensino. 

A fim de conferir os benefícios do Parecer CLN 2053/81, é 

que os alunos relacionados solicitam equivalência de estudos. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, os estudos realizados pelos alunos, 

no Curso Complementar Especial do Liceu Pasteur, mencionados na relação se-

guinte, são considerados equivalentes aos de conclusão da 4ª série do 1º 

grau, assim como segue: 
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1 - Ann Muriel Jeanne Claude Steff/1977 

2 - Helen da Silva Antaki/1977 / 

3 - Luisa Maria Bussola/1977 
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4 - Micaela Waldman/1977 

5 - Alain William Goulene/1976 

6 - Christian Rinse Hylkema/1977 

7 - Helene Pericaud/1977 

8 - Valerie Anne France Morandier/1977 
9 - Marcelo Freire do Lima /1976 
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1 - Ana Cláudia Aparecida Moynen Martins Marques/1977 

2 - Brigitte Ruth Lioret/1977 

3 - Charles François Philippe de Fraipont/1977 

4 - Eduardo Musa/1977 

5 - Eric Hardardt/1976 

6 - Henry Gabriel Zenobe Chislain Barnich/1975 

7 - Isabelle Marie Peron/1975 

8 - Jean Louis Leblanc/1977 

9 - Laurent Lazare Hantower/1977 

10 - Marc Etienne Berthier D'Alleman de Montrigaud/1977 

11 - Marcel Spitalnik Konforti/1977 

12 - Marie-Lucie Andrée Findeling/1977 

13 - Patrick Philippe Guernet/1975 

14 - Philippe Karl Robert Miocque/1976 
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1 - David Abadi/1977 

2 - Ênio Guedes/1977 

3 - Eric Bernardot/ 1977 

4 - Francisco Xavier Ballus Sabadell/1976 

5 - Gaelle Christophe/1977 

6 - Geza de Faria Arbocz/1976 

7 - Hector Xavier Toletti Bergos/1977 

8 - Jean Louis Strohl/1976 

9 _ Laurent Leisor Korich/1977 

10 - Marc Bernardet/1977 

11 - Martha Ballus Sabadell/1976 

12 - Martin Irene Jacqz/1977 

13 - Maurice Tawil/1977 

14 - Michele Sandrault/1977 

15 - Nádia Abdouni/1977 

16 - Rene Javier Miguel Joliot/1976 

17 - Veronique Françoise Flutsch/1977 

São Paulo, 16 de julho de 1984 

a) Consº Abib Salim Cury 

Relator 
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4 - DECISÃO DE CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij 

Amin Aur, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Gérson Munhoz dos San-

tos e Luiz Antônio de Souza Amaral. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 30 de julho 

de 1984. 

a) Consº BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 


